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LEI N°. 8.880, DE 17 DE AGOSTO DE 2021.

Dispde sobre a criagdo de area ambiental
municipal especialmente protegida na
comunidade do Quilombo e adjacéncias,
zona rural do Municipio de Divinopolis, e da
outras providéncias.

O Povo do Municipio de Divindpolis, por seus representantes legais,
aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica definida como area territorial ambiental especialmente
protegida, a regido denominada da Comunidade do Quilombo, com area de
1.778,5904 ha, com perimetro de 20.175,86 metros, conforme memorial descritivo
anexo.

Paragrafo unico. Qualquer alteracdo ou supressao da area descrita
no caput somente serdo admitidas mediante lei, vedada qualquer utilizacdo que
comprometa a integridade dos atributos que justifique sua protecao.

Art. 2° A implantacdo da area ambiental territorial especialmente
protegida prevista nesta Lei tem por objetivo:

| - a adocdo de medidas que visem garantir a qualidade e
quantidade dos recursos hidricos da regiao;

Il - a preservacdo dos remanescentes de mata nativa, bem como a
protecdo das faixas de preservacéo permanente e a recuperacéo das matas ciliares;

Il - a protecdo das varzeas, consideradas de preservacéo
permanente, onde nenhuma interferéncia podera ser efetuada sem autorizacéao
prévia expedida pela Prefeitura Municipal e demais 6rgdos competentes;

IV - a prevencao de incéndios na area rural, proibindo-se a prética
de queimadas por meio da imposicao de penalidades aos responsaveis, como forma
de proteger os remanescentes florestais e o equilibrio ambiental da regido,
instituindo-se a elaboracao de programas de prevencéo de incéndio;

V - o0 estimulo a atividade de agricultura familiar, agropecuaria e a
silvicultura na area rural, por meio de orientacdo técnica da normativa, bem como
incentivos ao associativismo rural, de forma a garantir a conservacao ambiental;

VI - o levantamento da estrutura fundiaria atual na zona rural, a fim
de embasar os programas de apoio a agricultura e o planejamento da producéo, e
atividade de turismo e/ou ecoturismo na regiao;
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VIl - a adocdo de critérios ambientalmente sustentaveis para as
atividades regularmente instaladas de modo a preservar a agricultura familiar, o
patrimdénio natural, historico, arquiteténico, cultural e cientifico da regido, além de
possibilitar o desenvolvimento econdémico;

VIII - a adog&o de normas especificas para o parcelamento do solo e
de critérios para implantacdo de infraestrutura, compatibilizando a ocupacéo urbana
com a conservacao ambiental;

IX - a preservagdo das caracteristicas atuais do sitio urbano e das
vias locais visando a manutencdo da qualidade de vida da populacdo, a
possibilidade de execucdo de corredores ecoldgicos e a preservacao do patriménio
sécio-cultural-ambiental,

X - o desenvolvimento de campanhas de divulgacdo e orientacéo,
voltadas a populacéo local e aos turistas, de forma a envolvé-los com os principios
de conservacdo do meio ambiente propostos por esta lei, através de programas de
educacdo ambiental

Art. 3° Ficam proibidas atividades industriais e de servigos
causadoras de impactos ambientais que em seu processo de licenciamento, tenham
exigéncia de EIA/RIMA ou equivalente, ou desenvolvimento de qualquer outra
atividade potencialmente poluidora e degradadora do meio ambiente, especialmente
naquelas que apresentarem efluentes de origem industrial e/ou decorrentes de
processos quimicos, fisicos e biologicos, e/ou houver armazenamento,
processamento, manipulagcdo ou producdo de substancias consideradas perigosas
gue possam ser carreadas por cursos de agua ou em areas de significativa recarga
hidrica de lencol freético e nascentes, principalmente quando a montante, causando
sua poluicdo, mesmo eventual ou acidentalmente, inclusive as provenientes de
aterro sanitario e aterro hidraulico, em areas intituladas por lei municipal como area
ambiental territorial especialmente protegido dentro do Municipio de Divindpolis/MG,
ressalvado, entretanto, as atividades consolidadas em data anterior a aprovagédo da
area ambiental municipal.

Art. 4° A concessdo de certiddo de conformidade ou equivalente
para qualquer empreendimento em &rea rural nos limites do Municipio de
Divindpolis, passa a ser atribuicdo do CODEMA, mediante prévia apresentacdo de
estudo de impacto de vizinhanca previsto no art. 65 da LC n° 169/2014.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Divinépolis, 17 de agosto de 2021.

Gleidson Gontijo de Azevedo
Prefeito Municipal

Leandro Luiz Mendes
Procurador-geral do Municipio
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MEMORIAL DESCRITIVO
IMOVEL: ESPACO TERRITORIAL ESPECIALMENTE PROTEGIDO
MUNICIPIO: DIVINOPOLIS

U.F: MG

AREA (ha): 1.778,5904

PERIMETRO (m): 20.175,86

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice V01, de coordenadas N 7.788.334,38 m e
E 507.293,52 m.; situado no limite com deste, segue com azimute de 145°25'26,97" e
distancia de 3.373,20m, até o vértice V02, de coordenadas N 7.785.556,97 m e E
509.207,80m.; deste, segue com azimute de 237°07'49,43" e distancia de 28,83m, até o
vértice V03, de coordenadas N 7.785.541,33 m e E 509.183,59m.; deste, segue com
azimute de 218°35'10,20" e distancia de 36,18m, até o vértice V04, de coordenadas N
7.785.513,05 m e E 509.161,02m.; deste, segue com azimute de 171°01'45,21" e
distancia de 49,10m, até o vértice V05, de coordenadas N 7.785.464,55 m e E
509.168,68m.; deste, segue com azimute de 149°20'56,75" e distancia de 44,76m, até o
vértice V06, de coordenadas N 7.785.426,04 m e E 509.191,50m.; deste, segue com
azimute de 166°34'56,26" e distancia de 47,49m, até o vértice V07, de coordenadas N
7.785.379,85 m e E 509.202,52m.; deste, segue com azimute de 124°57'12,32" e
distancia de 27,6bm, até o vértice V08, de coordenadas N 7.785.364,01 m e E
509.225,18m.; deste, segue com azimute de 189°11'13,46" e distancia de 40,96m, até o
vértice V09, de coordenadas N 7.785.323,58 m e E 509.218,64m.; deste, segue com
azimute de 177°53'59,76" e distancia de 39,71m, até o vértice V10, de coordenadas N
7.785.283,89 m e E 509.220,10m.; deste, segue com azimute de 130°35'32,02" e
distancia de 47,82m, até o vértice V11, de coordenadas N 7.785.252,78 m e E
509.256,40m.; deste, segue com azimute de 143°33'42,87" e distancia de 57,89m, até o
vértice V12, de coordenadas N 7.785.206,20 m e E 509.290,79m.; deste, segue com
azimute de 230°53'24,60" e distancia de 22,66m, até o vértice V13, de coordenadas N
7.785.191,91 m e E 509.273,21m.; deste, segue com azimute de 237°35'35,74" e
distancia de 42,35m, até o vértice V14, de coordenadas N 7.785.169,21 m e E
509.237,45m.; deste, segue com azimute de 217°50'28,95" e distancia de 53,67m, até o
vértice V15, de coordenadas N 7.785.126,83 m e E 509.204,53m.; deste, segue com
azimute de 219°35'01,05" e distancia de 31,91m, até o vértice V16, de coordenadas N
7.785.102,24 m e E 509.184,19m.; deste, segue com azimute de 209°01'09,52" e
distancia de 31,18m, até o vértice V17, de coordenadas N 7.785.074,97 m e E
509.169,07m.; deste, segue com azimute de 189°38'14,69" e distancia de 29,55m, até o
vértice V18, de coordenadas N 7.785.045,84 m e E 509.164,12m.; deste, segue com
azimute de 206°13'59,92" e distancia de 57,02m, até o vértice V19, de coordenadas N
7.784.994,69 m e E 509.138,91m.; deste, segue com azimute de 216°57'47,03" e
distancia de 1,18m, até o vértice V20, de coordenadas N 7.784.993,74 m e E
509.138,20m.; deste, segue com azimute de 203°55'04,34" e distancia de 24,32m, até o
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vértice V21, de coordenadas N 7.784.971,51 m e E 509.128,35m.; deste, segue com
azimute de 212°10'00,99" e distancia de 26,41m, até o vértice V22, de coordenadas N
7.784.949,16 m e E 509.114,28m.; deste, segue com azimute de 241°46'50,75" e
distancia de 61,36m, até o vértice V23, de coordenadas N 7.784.920,14 m e E
509.060,22m.; deste, segue com azimute de 224°45'10,28" e distancia de 26,80m, até o
vértice V24, de coordenadas N 7.784.901,11 m e E 509.041,35m.; deste, segue com
azimute de 167°50'26,60" e distancia de 42,97m, até o vértice V25, de coordenadas N
7.784.859,11 m e E 509.050,40m.; deste, segue com azimute de 245°02'24,08" e
distancia de 49,66m, até o vértice V26, de coordenadas N 7.784.838,15 m e E
509.005,38m.; deste, segue com azimute de 239°39'50,42" e distancia de 124,33m, até o
vértice V27, de coordenadas N 7.784.775,35 m e E 508.898,07m.; deste, segue com
azimute de 242°45'16,55" e distancia de 137,98m, até o vértice V28, de coordenadas N
7.784.712,19 m e E 508.775,40m.; deste, segue com azimute de 243°47'40,69" e
distancia de 186,37m, até o vértice V29, de coordenadas N 7.784.629,89 m e E
508.608,18m.; deste, segue com azimute de 208°25'01,02" e distancia de 54,53m, até o
vértice V30, de coordenadas N 7.784.581,93 m e E 508.582,23m.; deste, segue com
azimute de 205°27'03,73" e distancia de 56,08m, até o vértice V31, de coordenadas N
7.784.531,29 m e E 508.558,13m.; deste, segue com azimute de 245°50'24,73" e
distancia de 47,12m, até o vértice V32, de coordenadas N 7.784.512,01 m e E
508.515,14m.; deste, segue com azimute de 245°52'27,15" e distancia de 99,99m, até o
vértice V33, de coordenadas N 7.784.471,14 m e E 508.423,88m.; deste, segue com
azimute de 226°09'25,37" e distancia de 75,73m, até o vértice V34, de coordenadas N
7.784.418,68 m e E 508.369,26m.; deste, segue com azimute de 201°40'45,62" e
distancia de 50,47m, até o vértice V35, de coordenadas N 7.784.371,78 m e E
508.350,62m.; deste, segue com azimute de 242°37'34,40" e distancia de 64,42m, até o
vértice V36, de coordenadas N 7.784.342,16 m e E 508.293,42m.; deste, segue com
azimute de 247°11'08,02" e distancia de 71,04m, até o vértice V37, de coordenadas N
7.784.314,62 m e E 508.227,94m.; deste, segue com azimute de 189°40'17,93" e
distancia de 46,56m, até o vértice V38, de coordenadas N 7.784.268,72 m e E
508.220,11m.; deste, segue com azimute de 209°24'29,21" e distancia de 90,37m, até o
vértice V39, de coordenadas N 7.784.190,00 m e E 508.175,74m.; deste, segue com
azimute de 200°20'09,63" e distancia de 3,17m, até o vértice V40, de coordenadas N
7.784.187,02 m e E 508.174,64m.; deste, segue com azimute de 212°30'03,24" e
distancia de 90,38m, até o vértice V41, de coordenadas N 7.784.110,80 m e E
508.126,08m.; deste, segue com azimute de 234°28'22,80" e distancia de 74,44m, até o
vértice V42, de coordenadas N 7.784.067,54 m e E 508.065,50m.; deste, segue com
azimute de 205°43'03,51" e distancia de 125,61m, até o vértice V43, de coordenadas N
7.783.954,38 m e E 508.010,99m.; deste, segue com azimute de 220°1856,63" e
distancia de 167,48m, até o vértice V44, de coordenadas N 7.783.826,67 m e E
507.902,63m.; deste, segue com azimute de 164°17'18,77" e distancia de 4,35m, até o
vértice V45, de coordenadas N 7.783.822,48 m e E 507.903,81m.; deste, segue com
azimute de 194°36'47,43" e distancia de 43,79m, até o vértice V46, de coordenadas N
7.783.780,11 m e E 507.892,76m.; deste, segue com azimute de 139°03'09,73" e
distancia de 49,71m, até o vértice V47, de coordenadas N 7.783.74256 m e E
507.925,34m.; deste, segue com azimute de 189°19'20,12" e distancia de 72,94m, até o
vértice V48, de coordenadas N 7.783.670,58 m e E 507.913,52m.; deste, segue com
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azimute de 190°46'16,90" e distancia de 173,36m, até o vértice V49, de coordenadas N
7.783.500,28 m e E 507.881,12m.; deste, segue com azimute de 164°43'44,37" e
distancia de 63,81m, até o vértice V50, de coordenadas N 7.783.438,72 m e E
507.897,93m.; deste, segue com azimute de 198°10'21,55" e distancia de 109,34m, até o
vértice V51, de coordenadas N 7.783.334,83 m e E 507.863,83m.; deste, segue com
azimute de 203°23'43,31" e distancia de 75,55m, até o vértice V52, de coordenadas N
7.783.265,49 m e E 507.833,83m.; deste, segue com azimute de 202°27'02,37" e
distancia de 71,89m, até o vértice V53, de coordenadas N 7.783.199,05 m e E
507.806,37m.; deste, segue com azimute de 232°55’00,28" e distancia de 81,19m, até o
vértice V54, de coordenadas N 7.783.150,09 m e E 507.741,60m.; deste, segue com
azimute de 239°37'15,48" e distancia de 70,10m, até o vértice V55, de coordenadas N
7.783.114,64 m e E 507.681,13m.; deste, segue com azimute de 147°04'39,74" e
distancia de 61,52m, até o vértice V56, de coordenadas N 7.783.063,00 m e E
507.714,56m.; deste, segue com azimute de 143°02'30,95" e distancia de 44,57m, até o
vértice V57, de coordenadas N 7.783.027,38 m e E 507.741,36m.; deste, segue com
azimute de 174°20'57,30" e distancia de 39,83m, até o vértice V58, de coordenadas N
7.782.987,74 m e E 507.745,29m.; deste, segue com azimute de 184°11'46,92" e
distancia de 54,40m, até o vértice V59, de coordenadas N 7.782.933,49 m e E
507.741,31m.; deste, segue com azimute de 210°36'10,47" e distancia de 77,41m, até o
vértice V60, de coordenadas N 7.782.866,86 m e E 507.701,90m.; deste, segue com
azimute de 243°21'24,91" e distancia de 80,57m, até o vértice V61, de coordenadas N
7.782.830,73 m e E 507.629,88m.; deste, segue com azimute de 257°3520,71" e
distancia de 98,13m, até o vértice V62, de coordenadas N 7.782.809,64 m e E
507.534,04m.; deste, segue com azimute de 240°56'07,99" e distancia de 63,36m, até o
vértice V63, de coordenadas N 7.782.778,86 m e E 507.478,67m.; deste, segue com
azimute de 229°41'38,79" e distancia de 68,72m, até o vértice V64, de coordenadas N
7.782.734,41 m e E 507.426,26m.; deste, segue com azimute de 233°3829,24" e
distancia de 47,78m, até o vértice V65, de coordenadas N 7.782.706,09 m e E
507.387,79m.; deste, segue com azimute de 299°43'12,44" e distancia de 66,20m, até o
vértice V66, de coordenadas N 7.782.738,90 m e E 507.330,30m.; deste, segue com
azimute de 298°09'12,14" e distancia de 86,97m, até o vértice V67, de coordenadas N
7.782.779,94 m e E 507.253,62m.; deste, segue com azimute de 300°54'17,13" e
distancia de 55,32m, até o vértice V68, de coordenadas N 7.782.808,35 m e E
507.206,15m.; deste, segue com azimute de 249°59'58,59" e distancia de 86,95m, até o
vértice V69, de coordenadas N 7.782.778,62 m e E 507.124,44m.; deste, segue com
azimute de 270°45'39,89" e distancia de 61,37m, até o vértice V70, de coordenadas N
7.782.779,43 m e E 507.063,08m.; deste, segue com azimute de 158°45'37,71" e
distancia de 19,97m, até o vértice V71, de coordenadas N 7.782.760,82 m e E
507.070,31m.; deste, segue com azimute de 171°21'41,24" e distancia de 324,07m, até o
vértice V72, de coordenadas N 7.782.440,42 m e E 507.118,99m.; deste, segue com
azimute de 263°52'43,84" e distancia de 233,54m, até o vértice V73, de coordenadas N
7.782.415,52 m e E 506.886,78m.; deste, segue com azimute de 237°14'47,39" e
distancia de 367,15m, até o vértice V74, de coordenadas N 7.782.216,88 m e E
506.578,01m.; deste, segue com azimute de 235°02'56,73" e distancia de 386,00m, até o
vértice V75, de coordenadas N 7.781.995,75 m e E 506.261,63m.; deste, segue com
azimute de 210°03'11,82" e distancia de 460,08m, até o vértice V76, de coordenadas N
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7.781.597,53 m e E 506.031,22m.; deste, segue com azimute de 193°4522,73" e
distancia de 236,94m, até o vértice V77, de coordenadas N 7.781.367,39 m e E
505.974,88m.; deste, segue com azimute de 217°42'45,01" e distancia de 29,81m, até o
vértice V78, de coordenadas N 7.781.343,81 m e E 505.956,64m.; deste, segue com
azimute de 320°22'35,76" e distancia de 2.638,60m, até o vértice V79, de coordenadas N
7.783.376,19 m e E 504.273,91m.; deste, segue com azimute de 1°15'28,16" e distancia
de 1.303,64m, até o vértice V80, de coordenadas N 7.784.679,52 m e E 504.302,52m.;
deste, segue com azimute de 73°47'35,45" e distancia de 1.435,40m, até o veértice V81,
de coordenadas N 7.785.080,14 m e E 505.680,88m.; deste, segue com azimute de
150°33'42,72" e distancia de 118,85m, até o vértice V82, de coordenadas N 7.784.976,63
m e E 505.739,29m.; deste, segue com azimute de 142°46'12,75" e distancia de 52,39m,
até o vértice V83, de coordenadas N 7.784.934,92 m e E 505.770,99m.; deste, segue com
azimute de 104°11'14,75" e distancia de 32,32m, até o vértice V84, de coordenadas N
7.784.927,00 m e E 505.802,32m.; deste, segue com azimute de 2°00'50,36" e distancia
de 40,75m, até o vértice V85, de coordenadas N 7.784.967,72 m e E 505.803,76m.;
deste, segue com azimute de 12°36'10,04" e distancia de 162,34m, até o vértice V86, de
coordenadas N 7.785.126,15 m e E 505.839,18m.; deste, segue com azimute de
13°01'48,99" e distancia de 137,94m, até o vértice V87, de coordenadas N 7.785.260,54
m e E 505.870,28m.; deste, segue com azimute de 15°06'01,25" e distancia de 174,44m,
até o vértice V88, de coordenadas N 7.785.428,96 m e E 505.915,72m.; deste, segue com
azimute de 7°48'45,95" e distancia de 52,58m, até o vértice V89, de coordenadas N
7.785.481,05 m e E 505.922,87m.; deste, segue com azimute de 13°16'44,07" e distancia
de 174,52m, até o vértice V90, de coordenadas N 7.785.650,90 m e E 505.962,95m.;
deste, segue com azimute de 14°38'30,48" e distancia de 208,88m, até o vértice V91, de
coordenadas N 7.785.853,00 m e E 506.015,75m.; deste, segue com azimute de
15°45'28,43" e distancia de 75,89m, até o vértice V92, de coordenadas N 7.785.926,03 m
e E 506.036,36m.; deste, segue com azimute de 11°42'27,19" e distancia de 230,64m, até
o veértice V93, de coordenadas N 7.786.151,87 m e E 506.083,16m.; deste, segue com
azimute de 7°24'46,05" e distancia de 81,30m, até o vértice V94, de coordenadas N
7.786.232,48 m e E 506.093,65m.; deste, segue com azimute de 359°46'15,24" e
distancia de 243,15m, até o vértice V95, de coordenadas N 7.786.475,63 m e E
506.092,68m.; deste, segue com azimute de 357°57'11,56" e distancia de 388,36m, até o
vértice V96, de coordenadas N 7.786.863,74 m e E 506.078,81m.; deste, segue com
azimute de 357°03'03,27" e distancia de 298,41m, até o vértice V97, de coordenadas N
7.787.161,75 m e E 506.063,45m.; deste, segue com azimute de 0°18'05,69" e distancia
de 125,52m, até o vértice V98, de coordenadas N 7.787.287,27 m e E 506.064,12m.;
deste, segue com azimute de 351°31'36,84" e distancia de 148,11m, até o vértice V99, de
coordenadas N 7.787.433,76 m e E 506.042,29m.; deste, segue com azimute de
345°49'37,95" e distancia de 62,78m, até o vértice V100, de coordenadas N 7.787.494,63
m e E 506.026,92m.; deste, segue com azimute de 336°48'13,20" e distancia de 121,61m,
até o vértice V101, de coordenadas N 7.787.606,41 m e E 505.979,02m.; deste, segue
com azimute de 327°29'33,15" e distancia de 122,73m, até o vértice V102, de
coordenadas N 7.787.709,91 m e E 505.913,07m.; deste, segue com azimute de
322°38'31,07" e distancia de 110,94m, até o vértice V103, de coordenadas N
7.787.798,09 m e E 505.845,75m.; deste, segue com azimute de 316°51'33,24" e
distdncia de 2,69m, até o vertice V104, de coordenadas N 7.787.800,06 m e E
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505.843,90m.; deste, segue com azimute de 322°22'40,48" e distancia de 154,04m, até o
vértice V105, de coordenadas N 7.787.922,07 m e E 505.749,87m.; deste, segue com
azimute de 331°33'33,33" e distancia de 119,78m, até o vértice V106, de coordenadas N
7.788.027,39 m e E 505.692,83m.; deste, segue com azimute de 79°08'35,56" e distancia
de 1.629,87m, até o vértice V01, de coordenadas N 7.788.334,38 m e E 507.293,52m.;
ponto inicial da descricdo deste perimetro. Todas as coordenadas aqui descritas estdo
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no
Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 45° WGr , tendo como o Datum o
SIRGAS2000. Todos os azimutes e distancias, areas e perimetros foram calculados no
plano de projecdo UTM.
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